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Quinta-feira 27 de Abril de 2023

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

Processo Administrativo nº 18/2022 

Pregão Presencial nº 06/2022 

 105/2022 

Contratante: Município de Anaurilândia/MS 

Contratado: COTAL – COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
TRANSPORTADORES AUTÔNOMOS RODOVIÁRIOS DE 
ANAURILÂNDIA/MS 

Objeto: 
A EXECUTAR: 2.1 — O Contrato Administrativo primitivo, assinado na data 
de março de 2022, de nº 105/2022, em seus termos iniciais foram 
pactuados no valor global de RS 635.960,00 (seiscentos e trinta e cinco mil 
e novecentos e sessenta reais); a) Posteriormente no dia 28/06/2022, em 
decorrência da necessidade de reequilíbrio, em razão do reajuste do 
quilometro nos preços praticados, apurado um acréscimo de R$ 216.916,00 
(duzentos e dezesseis mil, novecentos e dezesseis reais) no valor global, 

maior no valor global de R$ 884.316,00 
(oitocentos e oitenta e quatro mil e trezentos e dezesseis reais);b) 
No plano atual, e diante das alterações provocadas pela rotatividade das 
famílias da clientela estudantil, houve uma diminuição atual nos itinerários 

centavos), que já esta contido no valor de R$ 216.916,00 (duzentos e 
dezesseis mil, novecentos e dezesseis reais), somados a supressão do 
termo de aditivo TA1 (planilha anexa) no valor de R$ 31.440,00 (trinta e 
um mil quatrocentos e quarenta reais), para fins de cálculos alcançaríamos 
a soma de valor global de R$ 884.316,00 (oitocentos e oitenta e quatro 
mil e trezentos e dezesseis reais); c) Diante da supressão descrita 
acima nos itinerários: 09 (Fazenda Santo Antonio); 17 (Assentamento 
Irene), e 29 (Assentamento Aruanda), utilizando-
no primeiro aditivo, que alterou a maior sob condição de reequilíbrio, e  
adição para R$ 894.186,00 (oitocentos e noventa e quatro mil, cento e 

resulta um valor total global de R$ 688.566,00  (seiscentos e oitenta e 
oito mil, quinhentos e sessenta e seis reais).    2.2 - A alteração 
consiste em:a) Suprimir do valor total global atualizado contratado, o 
corresponde a R$ 30.499,33 (trinta mil, quatrocentos e noventa e nove 

ue 

processo Administrativo 18/2022.2.3 - A presente alteração terá vigência a 
partir de 01.03.2023, passando a produzir todos efeitos legais.2.4 - O saldo 
a executar para o ano de 2023, já descontadas medições de fevereiro de 
2023, é de R$ R$ 259.721,13 (duzentos e cinquenta e nove reais, 
setecentos e vinte e um reais e treze centavos), incluindo a linha 04, do 
assentamento Esperança Rural que fora extinto, e continua com a previsão 
incluso no valor global, conforme planilhas abaixo. 

 

ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO – Prefeito Municipal – e 
o Sr. DOUGLAS HELENO DA SILVA ALVES 
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Quinta-feira 27 de Abril de 2023

EXTRATO DE CONTRATO Nº 121/2023  
(PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2023)  
PARTES: 
CONTRATANTE: . 
CONTRATADA: THECFRIO REFRIGERAÇÃO LTDA - ME 
OBJETO: Aquisição e instalação de câmara fria frigorífica para viabilizar as atividades da agroindústria de 
beneficiamento de mandioca de mesa no Assentamento PA Esperança no município de Anaurilândia, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, anexo do edital de Pregão Presencial n.° 008/2023, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 805/2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
(24) 01.002.04.122.0006.2084.449052.00.00.00 
VALOR: R$ 46.900,00 (quarenta e seis mil e novecentos reais) 
PRAZO: 6 (seis) meses 
DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2023. 
ASSINAM: EDSON STEFANO - Prefeito Municipal, e a Sr Atilio Fassbinder Junior, da empresa 
THECFRIO REFRIGERAÇÃO LTDA - ME. 
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Extrato do Contrato Administrativo

 

nº 116/2023

 

Processo Administrativo nº 08/2023

 

Inexigibilidade de licitação nº 02/2023

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ANAURILÂNDIA/MS

 

CONTRATADA: M.S. DIAGNóSTICA LTDA

 

OBJETO: fornecimento de materiais de 
consumo utilizados na operação do aparelho Analisador Hematológico 
KX21N Roche do Laboratório Municipal de Exames e Análises Clínicas, 
conforme descrição e quantidade constante do termo de referência.

 

 
Art. 25,

 
I
  

DOTAÇÃO
 

ORÇAMENTÁRIA:10.301.0015.2027. 339030.000000 –
 
Gestão 

–
 
Identificação das 

despesas com ações e serviços públicos de saúde
 

: R$ 17.468,70
 
(dezessete mil quatrocentos e 

sessenta e oito reais e setenta
 

). 
 

VIGÊNCIA: 31.12.2023
 

ASSINAM: GUILHERME GOMES ZANDONADI –
 
pela contratante. 

HONóRIO VALTER BRUNO
 
–
 
pela contratada.

 

FORO: Anaurilândia/MS
 

 12.04.2023 
 

 

 

Extrato do Contrato Administrativo nº 117/2023  

Processo Administrativo nº 28/2023 

Inexigibilidade de licitação nº 01/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA/MS  

CONTRATADA: ATREA – ACADEMIA DE TREINAMENTO E ENSINO 

AVANÇADO EIRELI ME 

OBJETO: 
na realização de curso “In Company” sobre a Nova Lei de Licitações (Lei 

14.133/2021), no município de Anaurilândia/MS.  

 Art. 25, II  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  (31) 
01.002.04.123.0006.2007.339039000000 –  Outros SErv. Terceiros. P. 
Jurídica – Gestão das Atividades Adm. e Financeiras, Aquisição com 

 
: R$ 30.000,00

 
(trinta mil reais). 

 
VIGÊNCIA: 13.04.2023

 
ASSINAM: EDSON STEFANO TAKAZONO

 
–

 
pela contratante. 

RODRIGO RODRIGUES BARBOSA
 
–

 
pela contratada.

 
FORO: Anaurilândia/MS

 

 
13.04.2023

 

 

 EXTRATO DO
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO
 07/2022

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022
 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2022

 CONTRATANTE:
 

MUNICÍPIO DE
 
ANAURILÂNDIA/MS

 CONTRATADA: JOSÉ ANTONIO DE SOUZA ME

 CLÁUSULA PRIMEIRA.

 

O presente termo aditivo tem por objeto a 

055/2022. CLÁUSULA SEGUNDA. 

 13.04.2023

 



ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO

 

–

 

Prefeito Municipal

 

-

 

e 
o Sr. JOSÉ ANTONIO DE SOUZA

 

–

 

contratado.

 

 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 02 AO TERMO DE 
FOMENTO Nº 229/2022

 

Concedente:
 

Município de Anaurilândia/MS
 

Convenente:
 

CEJA –
 

CENTRO EDUCACIONAL JUVENTUDE DO 
AMANHÃ

 

Processo Administrativo Nº 61/2022
 

Inexigibilidade nº 05/2022
 

CLÁUSULA PRIMEIRA -
 
DO OBJETO. O presente Termo de Apostilamento 

tem como objeto a alteração da cláusula quinta –
 
Do repasse e 

cronograma de desembolso,
 
para o empenho das despesas relativas ao 

Termo de Fomento Nº 229/2022 tendo como objeto “repasse de recursos 
financeiros do CONCEDENTE para a PROPONENTE, para execução do Projeto 
Integrado de Responsabilidade  Ambiental Conjunta Educacional dos 
Municípios da Área Diretamente Atingida –

 
PIRACEMA no âmbito do 

município de Anaurilândia/MS, visando o custeio de despesas
 
com pessoal 

(01 monitor e 02 auxiliares), salários, encargos sociais, férias, 13º salário 
e demais encargos sociais; materiais de higiene, biossegurança, expediente 
e atividades, premiações, camisetas, gêneros alimentícios, cartilhas 
educacionais, papéis, 

-
MS.CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA DESTINAÇÃO DO 
REPASSE. Para a execução das atividades previstas neste Termo de 
Fomento, no presente exercício, o CONCEDENTE transferirá à 
PROPONENTE, de acordo com o cronograma de execução, remanejando o 
valor correspondente a R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) para serem 

estudantes do município de Anaurilândia/MS, conforme plano de trabalho 

 
Fundamento legal: art. 33 – A, II “c” do Decreto Municipal nº 1.300/17.  
Data: 10.04.2023 
Assinam: Edson Stefano Takazono –  prefeito municipal de 
Anaurilândia/MS e Cláudio Kosloski, pela entidade.  
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